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NOVAS FUNCIONALIDADES NO PORTAL ÚNICO DE COMÉRCIO EXTERIOR 

 

Foi publicada, no Diário Oficial da União do dia 20 de julho de 2021, a Portaria Coana nº 24, que altera a Portaria 

Coana nº 77, a qual estabelece os procedimentos para execução do projeto-piloto do Novo Processo de Importação 

e o despacho aduaneiro por meio de Declaração Única de Importação – Duimp. A Receita Federal publicou, no 

mesmo dia, informações sobre a entrada em operação de novas funcionalidades do Portal Único Siscomex. Foi 

expandido o Novo Processo de Importação (NPI) do Programa Portal Único de Comércio Exterior, como parte das 

mudanças que ampliam gradativamente a abrangência das operações. 

 

A principal mudança no NPI é a permissão para que empresas sem certificação no Programa Operador Econômico 

Autorizado (OEA) realizem importações amparadas pelos benefícios do novo processo. Há, também, a possibilidade 

de registrar, retificar e consultar a Duimp por meio de webservice. Entre outras funcionalidades estão a liberação da 

carga sem exigência de comprovação de pagamento do ICMS, que passa a contar com confirmação automática, e o 

registro de DUIMP para empresas sem limite de operação fixada em sua Habilitação Siscomex. A Portaria, com 

maiores detalhes, pode ser acessada nesse link. A publicação da Receita Federal pode ser acessada nesse link. 

 

Sendo o que nos cabia informar no momento, permanecemos à disposição para qualquer esclarecimento. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-coana-n-24-de-16-de-julho-de-2021-332955014
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2021/julho/novas-funcionalidades-do-portal-unico-siscomex-entram-em-operacao

